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PORTARIA Nº 63, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021
 

Altera a Portaria nº 59, de 30 de novembro de 2021,
que nomeia os ordenadores e autorizadores de
despesas e liquidantes de empenho da Prefeitura
Municipal.

 
O Prefeito Municipal de Inimutaba, no exercício das atribuições que
lhe confere o inciso V do art. 74 e parágrafo único do art. 101 da Lei
Orgânica e;
Considerando o disposto na Portaria nº 59, de 30 de novembro de
2021, que nomeia os ordenadores e autorizadores de despesas e
liquidantes de empenho da Prefeitura Municipal, resolve:
Art. 1º Alterar os incisos II e V do art. 2º da Portaria nº 59, de 2021,
que passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º .....................................................................
................................................................................
II - Anne Cristine de Araújo Santos, tendo como suplente Camila
Jheny Rodrigues Crispim, da Secretaria Municipal de Ação Social e
Trabalho;
.................................................................................
V - Patrícia Aparecida Vieira, tendo como suplente Jonas Gonçalves
de Lima, da Secretaria Municipal de Educação;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.
 
Prefeitura Municipal de Inimutaba, 23 de dezembro de 2021.
 
EMERSOMM DANEZZI
Prefeito
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